                                           LEI COMPLEMENTAR N. 067 – DE 22 DE ABRIL DE 1998

                               AUMENTA O NÚMERO DE CARGOS QUE  IDENTIFICA                                                                                                       

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Para atender as necessidades das unidades de Ensino Fundamental, os cargos de Professor II e de Professor III, criados pela Lei Complementar nº 018/93 de 14 de dezembro de 1993, têm seus números aumentados da seguinte forma:   

	CARGOS
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Professor II
	86
	20
	106

	Professor III
	16
	10
	26


Art. 2º - As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.          

Art. 3º  Esta Lei  Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com  efeito retroativo a 02 (dois) de fevereiro de 1998.

Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de abril  de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.
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